
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15153/2025-24

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 372/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Cultura informa que o processo de elaboração do edital da Lei Aldir Blanc encontra-se
em fase de análise técnica e adequação jurídica, conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei
Federal nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc 2), bem como pelas normas complementares expedidas
pelo Ministério da Cultura.

 
A equipe técnica da Secretaria Municipal de Cultura está realizando o planejamento

dos critérios de seleção, prazos e mecanismos de repasse, de forma a assegurar a observância
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme o
disposto no art. 37 da Constituição Federal, e o atendimento às exigências constantes da
referida legislação federal e das normativas locais aplicáveis.

 
Assim, a previsão de publicação do edital  ocorrerá tão logo se conclua a tramitação

interna necessária, incluindo a análise jurídica e a aprovação orçamentária do instrumento,
estimando-se sua divulgação oficial nas próximas semanas, mediante publicação na Imprensa
Oficial do Município e nos canais institucionais da Prefeitura.

 
A Secretaria de Cultura ressalta que a Administração Pública atua em estrita

observância aos princípios da transparência e do interesse público, razão pela qual todas as
informações e atos subsequentes referentes ao Edital da Lei Aldir Blanc serão amplamente
divulgados, garantindo o acesso democrático dos fazedores de cultura do Município de
Jaguariúna aos recursos e oportunidades disponibilizadas.

 
Por fim, informa a Pasta que o repasse para o Município está previsto para

24/11/2025.
 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 14/10/2025, às 14:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0510648 e o
código CRC D61018E8.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015153/2025-24 SEI nº 0510648
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